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Senhora Presidente, 

 

 

Em atenção ao contido no expediente supra o Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo informou que, a Lei nº 

5.358/2020, que dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre 

exercício da atividade econômica e dá outras providências, em seu Art. 8º 

dispõe que o Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

Informamos que já estamos analisando legislações 

comparativas para regulamentar da melhor maneira possível em nosso 

Município. 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ ALCIDES FANECO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
Exma. Sra. 
RAQUEL SARTORI 
Câmara Municipal de Garça 
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